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PORTARIA Nº 010, DE 21 DE JANEIRO DE 2019. 
 
“Concede Promoção Horizontal aos 
Servidores que menciona, e dá 
outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Conceder Promoção Horizontal aos servidores do Anexo Único 

desta Portaria. 
 
Artigo 2º -  Fica autorizado a Gerência de Gestão de Pessoal a elevar a 

Classe da servidora constante no Anexo Único desta Portaria, 
com fulcro no artigo nº 12, da Lei Complementar nº 051, de 

13 de Junho de 2017. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de 
Janeiro de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 010, DE 21 DE JANEIRO DE 2019. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

SERVIDOR 

CARGO DE 

PROVIMENTO 

EFETIVO 

NIVEL CLASSE 

ATUAL 

CLASSE 

ELEVADA 

Márcia Gandine Arruda Auxiliar de 

Serviços Gerais 

I H I 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

SERVIDOR 

CARGO DE 

PROVIMENTO 

EFETIVO 

NIVEL CLASSE 

ATUAL 

CLASSE 

ELEVADA 

Etelaine Mendes dos Santos 

Nardoni 

Monitor de Ensino III E F 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

SERVIDOR 

CARGO DE 

PROVIMENTO 

EFETIVO 

NIVEL CLASSE 

ATUAL 

CLASSE 

ELEVADA 

Clemilda Aparecida Bitencourt 

Vasques 

Merendeira I A B 

Josiane Paiva Merendeira I A B 

Roseli Sant’ana Freitas Monitor de Ensino III A B 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

SERVIDOR 

CARGO DE 

PROVIMENTO 

EFETIVO 

NIVEL CLASSE 

ATUAL 

CLASSE 

ELEVADA 

Leandra Pereira da Silva Psicóloga IV E F 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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PORTARIA Nº 011, DE 21 DE JANEIRO DE 2019. 
 
“Concede gratificação por titulação 
a servidora que menciona, e dá 
outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º da Lei Complementar 
nº. 052, de 17 de agosto de 2017; 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder a servidora MARCIA GANDINE ARRUDA, ocupante 

do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível I, Classe I, lotada Secretaria Municipal de Administração, 
a gratificação por titulação do Curso de Extensão de Formação 
Profuncionário, no percentual de 5% (cinco por cento), 
calculado sobre o vencimento base. 

 
Artigo 2º - O benefício e vantagem, decorrentes da gratificação por 

titulação serão computados a partir da expedição do presente 
ato administrativo. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de 
Janeiro de 2019. 

 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 012, DE 21 DE JANEIRO DE 2019. 
 
“Concede férias aos servidores que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias aos servidores do Anexo 

Único desta Portaria, no período de 14 de Janeiro de 2019 a 
02 de Fevereiro de 2019. 

 
Parágrafo Único: Os 10 (dez) dias restantes serão gozados mediante 

acordo dos Servidores com as suas Secretarias, e formalizado 
através de Portaria acompanhada de sua respectiva 

publicação no Diário Oficial deste Município. 
 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 14 de Janeiro de 2019, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de 
Janeiro de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 012 DE 21 DE JANEIRO DE 2019 
 

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO 

ANA ROSA DA ROCHA 07/07/2016 A 06/07/2017 

CLEMILDA OLIVEIRA 08/03/2017 A 07/03/2018 

MARIA CLEIDE DOS SANTOS BONFIM 21/02/2016 A 20/02/2017 

MARTA MARIA SIMÃO 01/12/2017 A 30/11/2018 

 

PORTARIA Nº 013, DE 21 DE JANEIRO DE 2019. 
 
“Concede férias ao servidor que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor AMÓS 
NOGUEIRA a esta municipalidade. 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 
acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 

no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 
utilização do primeiro período”. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias restantes ao servidor 

AMÓS NOGUEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Pedreiro, Nível III, Classe N, lotado na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 
07/06/2017 a 06/06/2018, a contar do dia 14 de Janeiro de 
2019, devendo retornar à sua respectiva função em 
29/01/2019. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 14 de Janeiro de 2019, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de 

Janeiro de 2019. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 014, DE 21 DE JANEIRO DE 2019. 

 

“Concede férias ao servidor que 

menciona, e dá outras 

providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, 

 

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor 

MOACYR FLOR E SILVA a esta municipalidade. 

 

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 

Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 

parcelamento das férias do servidor público em até três 

etapas. 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 

acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 

no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 

utilização do primeiro período”. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias restantes ao servidor 

MOACYR FLOR E SILVA, ocupante do cargo em comissão de 

Assessor Distrital, lotado no Gabinete do Prefeito, Símbolo 

DAS-2, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, referente ao 

período aquisitivo de 20/01/2017 a 19/01/2018, a contar do 

dia 14 de Janeiro de 2019, devendo retornar à sua respectiva 

função em 24/01/2019. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 

efeito retroativo ao dia 14 de Janeiro de 2019, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de 

Janeiro de 2019. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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